
INDICAÇÃO Nº 
4826
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Lucélia - SP,na aquisição de um aparelho de mamografia, pois a população é carente de tal procedimento, uma vez que contabilizamos aproximadamente 800 exames em atraso, causando assim um risco muito grande para aquelas pessoas que dependem do referido exame.
JUSTIFICATIVA

Apresente indicação visa atender o Município de Lucélia- SP, no sentido de adquirir um aparelho de mamografia.

Nossa população é carente de tal procedimento, uma vez que contabilizamos  aproximadamente 800 exames em atraso, causando assim um risco muito grande para aquelas pessoas que depende do referido exame.

Com o aparelho acima citado poderíamos atender não só nossa população de Lucélia, mas também cidades vizinhas que não possui o referido aparelho, como Pracinha, Inúbia Paulista, Sagres, Adamantina, Osvaldo Cruz e demais cidades que dependem de Dracena, Tupã e Marília para realizar tal exame.

Quem nos motivou esta indicação foi os Vereadores João Armando Agra Junior, Moacyr Pacheco Duarte e Valdemir Antonio Uemura ambos do Município de Lucélia –SP.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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